
' .Y' o 

•

i 
l stado do Rio de Janeiro . 
Câmara Municipal de ltaguaí 

G 

L E I NI 1.6 12 DE , 22 DE ABRIL DE 1993. 

Aulori~a o Chefe do Pooei ~xacutivo a 

t.bI'ir Créci to Suplement~r na importân­

cia de cn:., ..:: . l~O . CCO , GOC' ,OO ( uatro // 
bilhÕea. oitocentos e trinta milhões 1 

de cruzeiros), no corrente exercício e 

dá outras prov1dênci~e. 

O PRJ:..FJ.•.ITO r, NlCl~AL Df; I' AGi.P Í, 

faço nnber que n C~.r;1~.ra <.1e Vcre:-1ores apt ovou e eu Sanei o 

no a seguinte Lei: 

Art. IR - Fica o Chata do Poder Exccu~ivo autorizado a real1zer & ~ber 1 

t.ura <te Crê oi lo 3\lp ler' nte.r .. !. lpor+-ênc i A. de CR$4.830.CXX>. CXX>,a 

( cuatro bi l Ça~ . oi ocentos ~ trinta milhÕe~ de cruzeiros) , nc 
cc1'1·c te exercÍc1o. 

Art . 2íl - F'!ca o neíe cio Pod~·r E>eecut 1 vo autori ~ <o n ~a.z-er as s:up l eme! 

tações por cancelamento , con1ornw taoela &rl.exa. 

Art. 3R - E$r~ Lei entrorá em vigor ne oate óe su~ puol1c ação ,revogadas 1 

as d1epos1~Ões em contrário. 
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